
                      
DELIBERAÇÃO n°32/2018 – CEAS/PR

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR reunido ordinariamente no dia
06 de abril de 2018, no uso de suas atribuições regimentais e;

Considerando  as  Deliberações  nº  065/2016,  nº  074/2016  e  nº  078/2016   que
aprovaram as prorrogações de prazos do Incentivo Família Paranaense I – IFP I;

Considerando a Deliberação nº 005/2016 do CEAS/PR, que aprova o cofinanciamento
das  ações  de  Assistência  Social,  repassados  aos  156  municípios  prioritários  por  meio  do
Incentivo Família Paranaense III – IFP III; 

Considerando a Deliberação nº 042/2017 do CEAS/PR, que aprova a prorrogação da
prestação  de  contas  do  Incentivo  Família  Paranaense  III  –  IFP  III  para  o  mês  de
Dezembro/20017,

Considerando a Deliberação nº 008/2018 – CEAS/PR, que aprovou a prorrogação do
prazo e a apresentação da prestação de contas final do Incentivo Família Paranaense III, e
outras providências, 

                                        DELIBERA

Art. 1º  Pela prorrogação da execução dos recursos e apresentação da prestação de contas
final do Incentivo Família Paranaense III, dos seguintes municípios:

a) Guaramiranga
b) Wenceslau Braz
c) Centenário do Sul
d) General Carneiro
e) Tijucas do Sul 

Parágrafo único. O prazo concedido para a prorrogação do prazo é até o dia 01/06/2018 para
a finalização  do uso do recurso e  apresentação da prestação  de contas final  é  até  o  dia
30/06/2018. Casos os municípios não utilizem o recurso até a data estipulada, o mesmo deverá
ser restituído ao Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS/PR, devidamente corrigido.

Art. 2º  Não serão aceitas novas solicitações de prorrogações de prazo do Incentivo Família
Paranaense III.

Parágrafo único. Se ocorrer solicitação de prazo de algum município com saldo em conta, o
mesmo  terá  que  ser  encaminhado  para  prestação  de  contas  final,  com  a  realização  da
restituição do valor ao Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS. 

Art. 3 º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 
 

Curitiba, 06 de Abril de 2018.
Paulo Silvério Pereira

Presidente do CEAS/PR
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